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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL GM-PP010/20-SRP.

LICITAÇÃO DO TIPO  M ENOR PREÇO 
GLOBAL VISANDO O REGISTRO D E 
PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
PRESTAÇÕES D E SERVIÇOS D E 
PUBLICAÇÕES D E MATÉRIAS LEGAIS, EM 
JORNAL D E GRANDE CIRCULAÇÃO 
ESTADUAL, DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 
E DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, D E 
INTERESSE DA PREFEITURA M UNICIPAL 
D E IN D EPEN D ÊN C IA /C E .

O M U N ICÍPIO  D E IN D EPEN D ÊN C IA , através da Comissão Permanente de 
Licitação, devidamente nomeada pela Portaria 181/2020 de 16 de outubro de 2020  ̂
toma púbKco para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo 
previstos, abrirá licitação, na modalidade Pregão Presenciai, do TIPO  M EN O R PREÇO 
GLOBAL , para atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, na Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, sob a condução do(a) 
Pregoeiro (a) JULIANA LOIOLA BARROS e sua equipe de apoio composta por Ana 
Benvinda Alves Bezerra e Maria Dvanira Canuto Rodr^;ues, nomeados pela 182/2020 de 
16 de outubro de 2020.
HORÁRIO, DATA E  LOCAL:
C6 DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO E PROPOSTAS serâo recebidos em sessão 
pública marcada para:
ÁS 09:00 HORAS.
DO DIA 22 D E DEZEM BRO D E 2020.
No endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada na Rua do Cruzeiro, 
244, Centro, Independência, Ceará.
CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE 
TRANSCRIÇÃO OS SEGUINTES ANEXOS:
ANEXO I - ESPEaFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES
ANEXO IV -M O D ELO D E PROCURAÇAO
ANEXO V - MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO VI - MINUTA D O  INSTRUMENTO CONTRATUAL
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1.0 - DO OBJETO
1.1- A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS 
E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE PUBUCAÇÕES DE MATÉRIAS 
LEGAIS, EM JORNAL DE GRANDE aRCULAÇÃO ESTADUAL, DIÁRIO 
O H Q A L  D O  ESTADO E DIÁRIO OFIQAL DA UNIÃO, DE INTERESSE DA 
PREFEITURA M U N iaPA L DE INDEPENDÊNOA/CE.
2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES D E PARTICIPAÇÃO
2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
2.1.1- Nao poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, 
que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei de Licitações n“ 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações posteriores e da l i i  do Pregão n° 10.520, de 10 de julho de 2002.
2.1.2- Nao poderá participar empresa com falência decretada;
2.1.3- Nao será admitida a participação de interessados sob a forma de consórcio ou grupo 
de empresas;
2.1.4- Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante 
parucipar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma 
delas poderá participar do certame licitatório.
2.2- DAS CONDIÇÕES D E PARTICIPAÇÃO:
2.2.1-Podera participar do pregão qualquer jurídica localizada em qualquer Unidade da 
Federação, desde que atenda a todas as ex^ências constantes deste edital e seus anexos.
2.2.2-As empresas que desejarem participar deste Pregão deverão no dia, hora e local 
estabelecidos neste Edital, apresentar declaração de que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação (Anexo III, M ODELO 02) e entregar ao(a) Pregoeiro(a) em envelopes 
distintos e devidamente lacrados, os documentos ex^dos para a proposta e habilitação.
2.2.3-E facultado aos interessados o envio dos envelopes de documentação e proposta 
através de serviço postal, desde que os mesmos sejam recebidos até o horário do início da 
sessão, sendo necessária a apresentação da Declaração de Qxmprimento dos Requisitos de 
Habilitação (Anexo III, MODELO 02), juntamente com os envelopes mencionados. 
Ressalte-se que tal Declaração deve estar separada dos envelopes supra mencionados, 
devendo tanto os envelopes, quanto a respectiva Declaração, estarem plenamente 
identificados.
3.0-DO R ECEBIM EN TO  DOS DOCUM ENTOS E  DO CREDENCIAM EN TO E 
DA DECLARAÇÃO DO CUM PRIM ENTO DOS REQUISITOS D E 
HABILITAÇÃO:
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3.1-A apresentação da declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação 
(Anexo III -  M ODELO 02) é condição ob r^ tó ria  para a participação das licitantes neste 
Pregão (Artigo 4°, inciso VII da Lei n° 10.520, de 17.07.2002).
3.2-0 credenciamento sera realizado a partir das 09:00 HORAS, do dia marcado para 
abertura da sessão e não se constitui como condição obrigatória à participação no certame.
3.3-A não-realização do credenciamento não implicará na exclusão da prtDponente do 
ceitame licitatório; entretanto, tomará a licitante inapta à formulação de lances, bem como 
miplicará na aceitação de todos os atos praticados pelo(a) Pregoeirx)(a) durante a Sessão, 
ocasionando, inclusive, a decadência do direito de recurso.
3.4-As empresas, que optarem por se credenciar, deverão se apresentar para 
credenciamento junto ao(a) Pregoeiro(a) por um representante que, devidamente munido 
de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a 
responder por sua representada, devendo o representante identificar-se, mediante 
apresentação de documento de identificação oficial.
3.5-0 credenciamento será demonstrado por instrumento público ou documento que 
comprove os necessários e EXPRESSOS poderes para formular ofertas e lances verbais 
de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do Proponente. 
Em sendo socio, proprietano, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, devera 
apresentar copia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. No 
caso de instrumento particular de procuração, é necessária a comprovação dos poderes do 
Outorgante da respectiva procuração, através de documento de constituição da sociedade.
3.6-Para fazer jus aos benefícios previstos na Lei n° 123/2006, a licitante terá que juntar aos 
documentos a serem apresentados para credenciamento e, necessariamente no ato do 
credenciamento, declaração de que se enquadra na condição de ME (Micro-Err^resa) ou EPP 
(Enpresa de Pequeno Porte), emitida em papel timbrado da empresa. pelo(s) sócio(s) que 
detenha(m) os poderes de administração da sociedade;
3.7-Os documentos de credenciamento e a declaração de cumprimento dos requisitos de 
habilitação de que trata este Capítulo, deverão vir FORA DOS ENVELOPES de 
proposta e documentação e serem apresentados ao(a) Pregoeiro (a) quando solicitados.
3.8-Se tratando do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) a 
Comissão fará pesquisa no site https:// certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ na fase do 
credenciamento, devolvendo os envelopes dos participantes que se enquadrem nesta 
situação.
4.0- DOS ENVELOPES
4.1- A documentação necessária à Proposta de Preços, bem como à Habilitação, deverá ser 
apresentada ao(à) Pregoeiro(a), em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e 
local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo:
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À PREFEITURA M UNICIPAL D E IN D E PE N D Ê N C IA /C E  
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
EN V ELO PE N** 01 -  PROPOSTA D E PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL N° GM-PP010/20-SRP
À PREFEITURA M UNICIPAL D E IN D E PE N D Ê N C IA /C E  
(IDENTIFICAÇÃO 0 A  EMPRESA)
EN V ELO PE N" 02 -  DOCUM ENTOS D E HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N “ GM-PP010/20-SRP
4.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE 
PREÇOS.
4.3- Qualquer pessoa podera entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de 
Preços de mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, 
poderá representar mais de uma Kcitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária 
das licitantes representadas.
5.0- DOS DOCUM ENTOS D E HABILITAÇÃO -  ENVELOPE N “ 02.
5.1-Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
5.1.1-Em ordinais ou publicação em Orgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de 
cópia autenticada em Cartório, ou por servidor desta Comissão de Licitação, exceto para a 
garantia, quando houver, cujo documento comprobatório deverá ser exibido 
exclusivamente em ordinal;
a.l) N o caso de autenticação por Servidor da Comissão de Licitação, os 
interessados deverão encaminhar-se ao setot de licitações, nos dias úteis, no 
horário de expediente local (08:00h as 12;00h), portando os documentos (originais e 
cópias), os quais serão conferidos, carimbados e assinados pelo agente.
a.2) Os servidores da Comissão de Licitação não poderâo autenticar os documentos 
requeridos nos horários das sessões publicas;
5.1.2-Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na 
hipótese do documento não conter expressamente o prazo de validade, devera ser 
acompanhado de declaração ou regulamentação do óigão emissor que disponha sobre a 
validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será 
considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão;
5.1.3-Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à 
última página, de modo a refletir seu número exato.
5.2- DA PROPOSTA D E PREÇO - ENVELOPE N ” 01.
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5.2.1- As propost^ deverão ser apresentadas em papel timbrado da licitante, prcenchidas 
em unu  umca via datilografada/digitada ou impressa por qualquer processo mecânico, 
eietrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregues em envelope lacrudo.
5.3- AS PROPOSTAS D E  PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER:
5.3.1-A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;
5.3.2-Assinatura do Representante Legal;
5.3.3-Indicaçâo do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data da apresentação das mesmas;
5.3.4-Preço unitáno e total propostos, cotados em moeda comente nacional, em a%arismos 
e total geral por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, 
tax^ , contribuições e demais encargos incidentes dineta e indiretamente no objeto deste 
Edital (a ausência do total por extenso ou divergência entre eles, não tom arão a 
proposta desclassificada).
5.3.5-Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar 
de explicitar em sua proposta.
5.3.6-Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por 
extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecera o valor 
unitário.
6.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA:
6.1.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.
6.1.2-CONSTlTUIÇÃO DA EMPRESA:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em v^or e o último aditivo, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais;
b) Registro GDmercial em caso de empresa individual e no caso de sociedade por ações, 
acompanhado da ata da assembleia que elegeu seus atuais administradores.
c)Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova 
da diretoiia em exercício.
d)Certificado de Condição de Microempreendedor- CCMEI;
6.1.3- PROVA D E INSCRIÇÃO NA:
a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Estadual (ISS);
6.2- REGULARIDADE FISCAL E  TRABALHISTA:
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6.2.1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante.
a)A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1.751, de 02.10.2014;
b)A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c)A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal da sede do 
licitante;
6.2.2-Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - ÇRS e;
6.2.3-Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CM])T, por imposição legai 
da Lei n° 12.440/11.
6.2.4-Declaração expressa de que atende ao disposto no art. 7°, inciso XXXIII da 
Constituição Federal, confonne modelo constante do Anexo III deste edital.
6.3-QUAHFICAÇÃO TÉCNICA:
6.3.1-Atestado de Capacidade Técnica, fomecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que a licitante presta ou prestou serviços da mesma natureza dos 
itens constantes desta licitação.
a) Em  havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, poderão promover diligência junto a emitente, a fim de con^rovar a veracidade do 
Atestado de Capacidade Técnica em questão, e:
I -  Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;
II -  Constatada a não veracidade, a licitante sera inabilitada, sendo o fato encaminhado à 
Procuradoria Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e 
comprovado o dolo, aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação 
vigente.
6.4-QUALIFICAÇÃO ECONÔM ICO-FINANCEIRA:
6.4.1-Certidão negativa de falência expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da 
PROPONENTE, Justiça Ordinária;
6.4.2- Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
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ãtualizados por índices oficiais, quando encenado há mais de 03 (três) meses da data da 
apresentação da proposta.
Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contabeis assim apresentados:
a) Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anónima): - publicados em Diário 
Oficial ou publicados em jomal de grande circulação;
b )  Sociedades Limitadas (LTDA): por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos 
de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, ou fotocópia do Balanço, 
Demonstrações Contábeis e os Termos de Abertura e de Encerramento devidamente 
registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;
c) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123 - Lei das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - por fotocópia do livro Diário, inclusive 
com os Termos de: Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, ou - fotocópia 
do Balanço, Demonstrações Contábeis e os Termos de Abertura e de Encerramento 
devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante;
d)  Sociedade criada no exercício em curso: - fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante;
e) O  balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade.
Q Os licitantes deverão comprovar a boa situação financeira através dos índices abaixo, 
uma vez que, não ferem ao disposto no art. 31, da Lei 8.666/1993 e foram estabelecidos 
em valores extremamente razoáveis para avalkr a qualificação econômico-financeira dos 
licitantes, a ser demonstrada pelo Balanço Patrimonial e será ratificada através dos 
seguintes índices:
LG = Ativo Qrculante + Realizável a Longo Prazo = maior ou igual a 1,00;
Passivo Qrciilante + Passivo Nao Qrculante (ELP)
O  índice de Liquidez Corrente demonstra a capacidade de p im e n to  a curto prazo, 
relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto prazo com as dívidas tambem 
de curto prazo. índice menor do que 1,00 demonstra que a ençresa não possui recursos 
financeiros para honrar suas obr^ações de curto prazo, o que pode inviabilizar a 
continuidade das atividades da empresa.
LC = Ativo Circulante = maior ou igual a 1,00;
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Passivo Circulante
O  índice de Liquidez Geral demonstra a capacidade de pagamento da empresa a longo 
prazo, relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto e no longo prazo com as 
dívidas também de curto e de longo prazo. índice menor do que 1,00 demonstra que a 
empresa ráo possui recursos financeiros suficientes para pagar as suas dívidas a loi^o 
prazo, o que pode comprometer a continuidade das atividades da ençresa.
SG = Ativo Total = maior ou igual a 1,00 
Passivo Circulante + Passivo Nao Circulante (ELP)
O  grau de solvência demonstra a capacidade da empresa em liquidar suas obrigações no 
caso de falência. Se o índice for maior que 1,00 pode-se dizer que a empresa é solvente, 
quer dizer que o Exigível nao pode ser maior que o Ativo ou Passivo Total.
f.l) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 31, § 5®, da Lei 8.666/93, pois 
permitem a comprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva, foram 
estabelecidos observando valores usualmente adotados para a avaliação da situação 
financeira das empresas e não frustram ou restrii^em o carater competitivo do certame, 
pois foram esubelecidos em patamares mínimos aceitáveis.
6.4.3-0 Microempreendedor Individual-MEI que no ano-calendário anterior nao tenha 
auferido receita bruta de até R$ 81,000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da 
apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações contabeis do último exercício social 
lu  forma do item anterior, conforme art. 1.179 §2° do Código Qvil e artigo 18-A, § 1® da 
Lei Complementar n° 123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração 
Anual do Simples Nacional -  Microempreendedor Individual).
6.5- Os documentos apresentados deverão ser, obr^atoriamente, da mesma sede, ou seja, 
se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos 
documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o 
preço registrado na Contrato será com a sede que apresentou a documentação.
7.0- DOS PROCEDIM ENTOS LICITATÓRIOS
7.1- O  Pregão será realizado pelo Sistema presencial
7.2- O  julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas 
etapas somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do T IPO  
M EN O R  PREÇO GLOBAL.
7.2.1- A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todas 
as licitantes, a classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, a 
oferta de lances verbais das licitantes proclamados para tal a classificação final das 
propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira ckssificada, quanto ao objeto 
e valor^
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7 2 2 -K  etapa de habilitação, declaração da licitante vencedora e adjudicação 
con^rcendetão a verificação e análise dos docximentos apresentados no envelope 
“Documentos de HabiUtação” da Ucitante classificada em primeiro lugar, relativamente ao 
atendimento das ex^ências constantes do presente editd, bem como a declaração da 
licitante considerada vencedora do certame e a adjudicação, sendo esta ultima feita caso 
não ocorra interposição de recurso.
73-Ap6s a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a).
7.4- Da reurmo para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação, sera 
lavrada ata circunstanciada, que mencionará todas as licitantes, as propostas apresentadas, 
as observações e in^ugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem 
ao julgamento da licitação, devendo ser assinadas f!«lo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de ^ o i o  e 
por todos os(as) representantes presentes das licitantes ou por representantes entre eles 
escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes;
7.5- A  reunião mencionada no item anterior poderá ser g r a v ^ ,  pelo(a) Pregoeiro(a) e 
Equipe de Apoio, por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a 
fotográfica, cinematográfica, fonográfica ou de outra especie. 0(A) Pregoeiro(a) 
comunicará às licitantes qual o meio de gravação estara utilizando e os regispx)s decorrentes 
desta poderão ser utilizados para, comprovaçao de atos e fatos nele contidos, sendo que 
será arquivada por um período de 60 (sessenta) dias apos a data da reunião.
7.6- A licitante vencedora será convocada a apresentar a proposta de preço definitiva e 
assinar a Contrato, nos termos da minuta constante do Anexo VI deste edital.
7.7- O  Município de INDEPENDÊNQA/CE se reservará ao direito de efetuar di%ências 
visando confirmar as informações apresentadas pela licitante sobre as características dos 
serviços ofertados. Caso sejam encontradas discrepâncias entre i^ormações contidas em 
documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta. Se 
inexequíveis, este fato implicará na desclassificaçao da proposta da licitante.
8.0- DA FASE D E CLASSIFICAÇÃO D E PREÇOS
8.1- Serão abertos os envelopes “Proposta de Preço” de todas as licitantes e o^) 
Pregoeiro(a) informará às participantes presentes quais Ucitantes apresentaram propost^ de 
preço para o fomecimento do(s) objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores
ofertados.
8.2- 0(a) Pregoeiro(a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, 
de todas as licitantes, classificando a licitante com proposta de TIPO MENOR PREÇO 
GLOBAL e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e supenores 
em ate 10,0% (dez por cento) relativamente à de menor preço, para que setis(suas) 
representantes participem dos lances verbais.
8.2.1- Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas
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condições definidas no item 8.2, o(a) Pregoeiro(a) classificara as melhores propostas, até o 
máximo de 03 (três), para que seus(suas) representantes participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.
8.3- Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deveiâo ser 
formulados de forma sucessiva, em valores distmtos e com preços decrescentes.
8.3.1- 0(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente os(as) representantes licitantes, de 
forma sequenci^ a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor 
preço e os demais, em ordem decrescente de preço.
8.3.2- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha 
sido anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro l i ^ .
8.3.3- Caso r^o mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa 
competitiva e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
8.3.4- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado(a) pelo(a) Pregoeiro(a), 
irr^licará exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando 
sua última proposta registrada para classificação, no final da etapa competitiva.
8.3.5- Após o encerramento da etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) verificara a existencia de 
ME e EPP, para os efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006, procedendo como 
previsto no item 9.
8.4- Declarada encerrada a etapa competitiva e realÍ2ada a classificação final das propostas, 
o(a) PregoeÍro(a) examirurá a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e 
valor, decidindo motivadamente a respeito.
8.4.1- Setá verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores 
estimados para a contratação.
8.5- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e in ic ia lm en te  cl^sificadas sem 
que se realizem lances verbais, o desempate se faia por sorteio, em ato publico, na própria 
sessão do Pregão, observado, primeiramente, o disposto no item 8.5.1.
8.5.1- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os art^os 44 e 45 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, o(a) Pregoeiro(a) apKcara os cntenos 
para desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte 
forma:
8.5.1.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microerr^resas e errq?resas de pequeno porte sejam ^;uais ou ate 5% (cinco por cento) 
superior ao melhor preço.
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8.5.1.2- Para efeito do disposto no item 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 
seguinte forma:
I -  A microen^resa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco 
minutos, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 
licitado;
II -  Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do item 8.5.1.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de 
preclusão;
III — No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5.1.1, inciso I deste 
Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta.
8.5.1.3- Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste Edital, 
o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta ordinalmente vencedora do 
certame.
8.5.1.4- O  disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
8.5.1.5- Após o desempate, poderá o(a) Pregoeiro(a) ainda negociar um melhor preço caso 
ela não atinja o valor de referencia definido pela administração pública.
8.6- Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o 
encerramento da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta 
subsequente, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a proponente para que 
seja obtido preço melhor para a Administração.
8.7-Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente 
às penalidades constantes deste edital.
8.8-As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
Envelope n.® 01 (Ptoposta de Pteço), ou os apresentarem em desacordo com o 
estabelecido neste edital, ou com irregularidades, bem como os que apresentarem preços 
excessivos ou manifestamente inexequíveis, serão consideradas desclassificadas, não se 
admitindo complementaçao posterior,
8.8.1- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbolicos, 
irrisórios ou de valor zero, incon^atíveis com os preços de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos.
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8.9- Em  caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão as da proposta. Em  caso de divergência entre 
informações contidas nos documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, 
porém não ex^idos, prevalecerão as primeiras.
9.0- DA FASE D E HABILITAÇÃO E DO JULGAM ENTO
9.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste edital, e sendo aceitável a 
proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) anunciara a abertura do envelope 
referente aos “Documentos de Habilitação” desta licitante.
9.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
Envelope n® 02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com 
o estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão consideradas inabilitados, não se 
admitindo con^lementação posterior, salvo disposto no item 9.2.1.
9.2.1- Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a 
conprovação da regularidade fiscal das microen^resas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
9.2.1.1- Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação 
neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação ex^ida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
9.2.1.2- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias, contado a partir do momento em que a proponente for 
declarada a vencedora do certame, para regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa.
9.2.1.3- A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
inçlicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 
da Lei n® 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
9.2.1.4- Será inabilitada a licitante que não atender às ex^ências deste edital referentes à 
fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e 
forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de 
Regularidade Fiscal no prazo definido no item 9.2.1 acima.
9.3- Constatado o atendimento das ex^ências fixadas no edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) Prsgoeiro(a), caso não haja 
intenção de interposição de recurso.
9.4- Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o(a) 
Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente, permitida renegociação -  item 8.6 do edital, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação da licitante, na
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ordem de classificação, e assim sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente 
ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do 
certame.
9.5- A licitante declarada vencedora do certame deverá apresentar, na própria sessão. 
Proposta de Preço formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. E faciátado 
ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo, motivadamente, por 24 (vinte e quatro) horas, 
contados da notificação realizada na audiência pública do Pregão;
9.6- Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a 
analise da documentação ex^ida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a 
mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a), sua Equipe de Apoio e pelos(as) 
representante(s) credenciados(as) das licitantes presentes à sessão ou por representantes 
entre eles escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes.
9.7- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final 
seja ^ual ou inferior ao previsto para a prestação dos serviços, será feita, pelo(a) 
Pregoeiro(a), a adjudicação à licitante declarada vencedora do certame e encerrada a 
reunião. Posteriormente, o processo, devidamente instruído, será encaminhado para a 
autoridade competente para homologação e subsequente contratação.
9.8- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras serão retirados pelos(as) representantes das licitantes na própria sessão. Os 
remanescentes permanecerão em poder do(a) Pregoeiro(a), devidamente lacrados, durante 
20 (vinte) dias corridos à disposição das licitantes. Findo este prazo, sem que sejam 
retirados, serão destruídos.
10.0 - DOS RECURSOS
10.1- Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do certame, qualquer 
licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com 
registro em ata da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) 
d ^ ,  ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contra-razões em 
^ual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo- 
lhes assegurada vista imediata dos autos.
10.1.1- O  recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo.
10.1.2- A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao fmal da 
sessão do Pregão, importara a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da 
licitação pelo(a) Pregoeiro(a) à licitante vencedora.
10.2- O  acolhimento de recurso importará a invaKdação apenas dos atos insuscetiveis de 
aproveitamento.
10.3- Os autos do processo administrativo permanecerão na Comissão de Licitação, com
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vista franqueada aos interessados.
10.4- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) 
Ordenador(a) de Despesas homologara o procedimento licitatório e adjudicará o objeto 
à(s) licitante(s) declarada(s) vencedora(s) do certame, determinando a convocação destas 
para a assinatura da respectiva Contrato.
10.5- Os reciirsos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.
11.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA
11.1- Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos no Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações;
11.2-Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação ex^idas na licitação;
11.3-Providenciar a imediata correçao das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTKATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTKATANTE e/ou 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados 
e / ou prepostos envolvidos na execução do objeto contratual;
11.4-Utilizar profissionais devidamente treinados na execução do objeto contratual;
11.5-Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, 
prontamente, os esclarecimentos que forem soKcitados pela CONTT^TANTE;
11.5-Providenciar a imediata correção das deficiências e /  ou irregularidades apontadas pela 
Contratante;
11.6-Executar fielmente os serviços contratados, atendendo aos prazos legais estabelecidos 
pelos órgãos de controle, responsabilizando-se pela sua qualidade, exatidao e segurança 
di%enciando no sentido de que os trabalhos sejam conduzidos segundo a melhor técnica 
aplicável e dentro dos parâmetros legais ex^veis;
11.7-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
11.8-Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação 
das Leis do Trabalho e legislação pertinente;
11.9-Disponibilizar serviço de e-mail de forma a facilitar e otimizar o envio de matérias 
institucionais a serem publicadas nos veículos de publicações contratados, bem como 
enviar todas as matérias publicadas por o mesmo e-mail.
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12.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1-A Contratante se o b r ^  a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias 
ao pleno cumprimento d i  obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante 
estabelece a Lei n“ 8.666/93 e suas alterações posteriores;
12.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o p^am ento das 
taxas e impostos, entregados e demais despesas necessárias ao bom andamento do objeto;
12.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que ex^em providências corretivas;
12.4-Piovidenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente.
13.0 - DAS CONDIÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO E  ASSINATURA DA ATA, 
FO R N EC IM EN TO  E  VIGÊNCIA.
13.1- Após a homologação do resultado da presente licitação será lavrada Ata de Registro 
de Preços e convocada(s) a(s) vencedora(s) para sua(s) assinatura(s) no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis, contados da data da sua convocação.
13.2- O  prazo pata assinatura da Ata poderá ser prorrogado por uma vez, por igual 
período, quando solicitado pela empresa vencedora durante seu transcurso e desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pelo Orgao Gerenciador da Ata.
13.3- O  cumprimento do disposto no item anterior sujeitará a en^resa vencedora ao 
disposto nos aitigns 64 e 81 da Lei n° 8.666/93 e ao pagamento de multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor a ser registrado na Contrato.
13.4- O  prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12(doze) meses a contar da 
data da sua assinatura.
13.5- A Kcitante que injustificadamente, r^o apresentar documentação ex^ida para o 
certame, apresentar declaração falsa, rwo assmar a Ata de Registro ck Preços, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraud^ na 
execução do ajustado, con^ortar-se de modo inidôneo, cometer fraude fiscal, ficara 
impedido de licitar e contratar com a Administração Publica pelo prazo^de ate 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominaçÕes legais.
14.0 - DO REGISTRO D E PREÇOS
14.1- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada ̂  ^ l a  
SECRETARIA D E  SAÚDE, na condição de órgão gerenciador da Prefeitura M u n ic i^  
de IN D EPENDÊNOA/CE, pelos Órgãos Particip^tes e, ainda por qi^quer outro orgao 
ou entidade da Administração que r ^  tenha participado do certame licitatorio, mediante
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prévia consulta à SECRETARIA D E SAÚDE da Prefeitura Municipal de 
INDEPENDÊNOA/CE, desde que devidamente comprovada à vantagem.
14.2- Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Preços deverão manifestar o seu mteresse junto à 
SECRETARIA D E SAÚDE da Prefeitura Municipal de INDEPENDÊNQA/CE, que 
indicará as possíveis licitantes e respectivos preços registrados.
14.3- Cabera a empresa adjxidicatária beneficiária da Ata de Registro de Preços, observada 
as condições nela estabelecidas, optar ou não pela execução dos serviços, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas.
14 .4- As aquisições adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por 
órgão ou entidíde, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Contrato.
14.5- A existência de preços registrados rão obriga aos órgãos ou entidades Participantes, a 
adqviirir o objeto licitado, sendo facultada a realização de licitação especifica para a 
aquisição pretendida, assegurado ao beneficiano do registro a preferencia de fornecimento 
em ^;ualdade de condições.
14.6- Na hipótese de ocorrência da situação a que se refere o item 13.3, seru convocada 
outra licitante, observada a ordem de classificação, ocasião na qual o Pregoeiro avaliará a 
aceitabilidade da oferta e a documentaçao do convocado, podendo, ainda, negociar 
diretamente com esta para obtenção de preço melhor.
15.0 - DAS ALTERAÇÕES NA ATA D E REGISTRO D E PREÇOS
15.1- A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações.
15.2- O  preço registrado podera ser revisto em decorrência de eventu^ redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registradosj^ cabendo a 
SECRETARIA DE SAÚDE da Prefeitura Municipal de INDEPENDENOA/CE 
promover as necessárias negociações junto as licitantes.
15 3- Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior 
ao preço praticado no mercado, a SECRETARIA DE SAUDE da Prefeitura Muriicipal 
IN D EPEN D ÊN O A /CE convocará a licitante visando a negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado no mercado.
15.4- Frustrada a negoci^ão, a licitante será liberack do compromisso a ssu r^ o  ^  
SECRETARIA DE SAUDE da Prefeitura Municipal de ir^E P E N D E N O A /C E  
convocara as demais licitantes visando igual oportumdade de negociação.
15.5- Ouando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e a
luo  puder cumprir o compromisso, deverá apresentar a SECRETARIA DE SAÚDE da
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Prefeitura Municipal de INDEPENDÊNQA/CE requerimento com as devidas 
justificativas e con^rovações acerca do assunto.
15.6- A SECRETARIA DE SAÚDE da Prefeitura Municipal de 
INDEPENDENQA/CE, após análise do requerimento, poderá liberar a Kcitante do 
compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade 
justificativas e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fomecimento.
15.7; Ocorrendo a liberação da licitante conforme o item acima, a SECRETARIA DE 
SAÚDE da Prefeitura Municipal de INDEPENDÊNQA/CE convocará as demais 
licitantes visando igual oportunidade de negociação.
15,8- Não havendo êxito nas negociações, a SECRETARIA DE SAÚDE da Prefeitura 
Municipal de INDEPENDENQA/CE procederá com a revogação da Contrato, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso.
16.0 - DO CANCELAMENTO DA ATA D E REGISTRO D E PREÇOS
16.1- A SECRETARIA DE SAÚDE da Prefeitura Municipal de INDEPENDÊNQA/CE 
poderá cancelar o registro de preços, sem prejuízo das sanções cabíveis:
16.1.1- Quando a Licitante:
a) 1^ 0  mantiver, ou deixar de comprovar que mantém as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Edital;
b) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas;
c) Reincidir em faltas no cumprimento das obr^ações que decorrerem do Edital e da Ata 
de Registro de Preços;
d) Recusar-se à revisão de preços proposta pela SECRETARIA DE SAÚDE da Prefeitura 
Municipal de INDEPENDÊNQA/CE, com o intuito de adequá-los aos praticados no 
mercado;
e) Demonstrar, con^rovadamente, a impossibilidade de atender às solicitações de 
fomecimento em razão dos preços registrados, pela indisponibilidade do bem no mercado, 
ou, ainda, em decorrência de caso fortuito ou força maior.
16.1.2-Quando a SECRETARIA D E SAÚDE da Prefeitura M unicipal de 
IN D E PE N D Ê N C IA /C E :
a) Verificar que os preços praticados no mercado são mais vantajosos no que se refere ao 

subitem  15.4 deste edita^
b) Entender, motivadamente, conveniente e oportuno por razões de interesse público;
c) Constatar fato impeditivo à manutenção dos preços registrados.
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16.2- A licitante poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução do ajustado, decorrentes de 
caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
17.0-DA FISCALIZAÇÃO
17.1-A execução da Ata de Registro de Preços sera objeto de acompanhamento, 
fiscalização e avaliação por intermédio da SECRETARIA DE SAÚDE da Prefeitura 
Municip^ de INDEPENDÊNQA/CE.
17.2- A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse da 
SECRETARIA DE SAÚDE da Prcfeitura Municipal de INDEPENDÊNOA/CE.
17.3- Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços 
deverão ser prontamente atendidas pelo licitante, sem gualquer ônus para a SECRETARIA 
DE SAÚDE da Prefeitura M unicipi de INDEPENDENQA/CE.
18.0 - DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
18.1- Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das pro^stas, qualquer 
pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório deste Pregão Presencial.
18.2- Decairá do direito de in çi^nar os termos do edital de licitação perante a 
Administração a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado no subitem acima, hipótese 
em que tal comunicação m o terá efeito de recurso.
18.3- A impugnação feita tempestivamente pela licitante não o in ^ d irá  de participar do 
processo licitatório até o transito em jurado da decisão a ela pertinente.
18.4- Somente serão aceitas soliciuções de esclarecimentos, providencias ou im p u ^ çõ es 
mediante petição confeccionada em máquina datilografica ou impressora eletronica, em 
tinta m o lavável, que preencham os seguintes requisitos:
a) O  endereçamento a Pregoeira da Prefeitura Municipal de INDEPENDÊNCIA/CE;
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, 
profissão, domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, ^sinada 
e protocolada m  sede da Comissão de Licitaçao da Prefeitura Municipal de 
IN D EPEN D ÊN Q A /CE, dentro do prazo legal.
18.5- Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
18.6- Acolhida a petição de impugmção contra o ato convocatorio qitó importe em 
modificação dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestiomvelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
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19.0 - DA CONTRATAÇÃO
19.1- Durante o prazo de validade do registro de preços, as empresas detentoras poderão 
ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas 
neste Edital e nas detenninações contidas na legislação pertinente.
19.2- Aplica-se às contratações de fomecimento decorrentes de registro de preços o 
disposto no Capítulo III da Lei Federal n.° 8.666/93, com suas respectivas alterações 
posteriores, no que couber.
19.3- Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado e /ou  não 
firmar a contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação 
com as demais licitantes, convocadas pela ordem crescente de suas classificações, até que 
uma delas demonstre interesse, desde que nas mesmas condições propostas pela primeira 
colocada e atendidas as especificações e prazos exigidos neste Edital.
19.4- A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á ainda pelas normas fixadas 
pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90.
20.0 -  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
20.1- Os Serviços objeto do Contrato, deverão ser executados em conformidade com as 
condições e prazos estabelecidos no Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora 
do certame, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações;
21.0 - DO PAGAMENTO
21.1- A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados e /ou  serviços devidamente 
entregues, deverá ser apresentada à Secretaria C onsterne , para fins de conferência e 
atestação da execução dos serviços.
21.2-Caso a fatura acima referida seja devidamente aprovada pela Secretaria Competente, o 
pagamento será efetivado em favor da CONTRATADA, no prazo de ate 30 (trinta) dias 
úteis, a contar da data da respectiva aprovação desta.
21.2.1- Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições 
de habilitação.
21.3- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação 
da despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste casc^ quaisquer onus para a Secretaria 
Contratante da Prefeitura Municipal de INDEPENDENQA/CE.
21.4- A  Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspon^ntes a 
eventuais multas e/ou indenizaçÕes devidas pela Contratada, assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa.
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22.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
22.1- Ficara impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate 5 
(cinco) anos, enquanto peidurarem os motivos detemiinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante 
que:
a) Ensejar retardamento da realização do certame.
b) Cometer fraude fiscal.
c) Deixar de apresentar documento ex^ido para participação no certame. 
cÇ Apresentar documento ou declaração falsa.
e) 1^ 0  mantiver a proposta de menor preço ofertado em qualquer fase do ceitame.
f) Compoitar-se de modo inidôneo.
^  Cometer fraude na prestação dos serviços, e 
h) Descumprir prazos.
22.2- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura Mumcipal de 
INDEPENDÊNQA/CE e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser 
descredenciada por ^;ual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato 
e das demais cominações legais.
22.3- A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obr^ações, a 
advertências, suspensões e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, sem prejuízo das sanções legais na esfera cível e criminal, além de 
multas estipuladas na fomia a seguin
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de recusa da licitante 
em assinar a Contrato em 05 (cinco) dias corridos, conudos da data de sua convocação.
b) Multa de 0,3% (tres décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na execução 
do objeto dessa licitação, sobre o valor global do Contrato.
c) Multa de 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de: 
c.l) Atraso, superior a trinta dias na execução do objeto dessa licitação.
C.2) Desistência de executar o objeto dessa licitação.
22.4- As multas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplicadas de modo cumulativo.
22.5- O  valor da multa aplicada será deduzido pela Secretaria Contratante, por ocasião^ do 
pagamento, momento em que a umdade responsável pelo mesmo comumcara a 
COmUATADA.
22.6 - As suspensões referentes aos direitos de licitar e contrat^ com a Administração 
Pública serâo aplicadas à CONIKATADA pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, nos casos em 
que a inadinçlência acarretar prejuízos para a Administração.
22.7- A declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
IN D EPEN D ÊN O A /CE sera aplicada à CONTRATADA que der causa, por duas vezes, 
à suspensão prevista no item anterior.
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22.8- As sanções previstas no item 21.7 poderio ser aplicadas à CONTRATADA que:
a) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação.
b) Demonstrar m o possuir idoneidade para Contratar com a Administração Pública, em 
virtude de atos ilícitos praticados.
22.9- A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferencia total ou 
parcial a outra En^resa, sem prévio assentimento do O i^o/Entidade, enseja sua rescisão 
com as consequentes penalidades previstas legalmente e contratualmente.
22.10- Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante será submetida a 
processo administrativo para apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da 
citação, da ampla defesa e do contraditório, assegurados pela Constituição Federal de 1,988.
23.0 - DA INEXECUÇÃO E  DA RESCISÃO CONTRATUAL
23.1- A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 
disposto nos art^os 77 a 80 da Lei n° 8,666/93 e suas posteriores.
24.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
24.1- Nao havendo expediente ou ocorrendo qualqitôr fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão sera automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação do pregoeiro em contrário.
24.2- Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação 
do presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, a Pregoeira, no 
endereço constante do preâmbulo deste edital.
24.3- As nornias que disciplinam este Pregão serão sençre interpretadas em favor da 
an^liação da disputa entre os interessados desde que rão conçrometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
24.4- A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e 
legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta 
licitação;
24.5- Independentemente de declaração expressa, a simples participação neste c e m r^  
in^licará na aceitação plena das condições estipuladas no presente edital e submissão as 
normas nele contidas,
24.6- O  desatendimento de ex^ências formais não essenciais não implicara o afastar^nto 
da licitante, desde que seja possível a aferiçao da sua qualificaçao e a exata compreensão da 
sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão.
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? PreçJeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da Kcitação, a 
promoção de <%encia destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.
24.8- A a u to r id ^  competente podeiá revogar a licitação por razões de interesse púbKco 
decorrentes de fato sui»rvemente devidamente comprovado, pertinente e suficiente pam 
ju s tifp r  tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
24.9- N a cont^em  dos p r ^ s  estabelecidos nesie Edital e seus Anexos, exciuir-se-á o dia 

o imcio e inclw-se-a o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente ao publico na Prefeitura Municipal de INDEPENDÊNOA/CE.
24.10- É vedatfo ao servidor dos óigãos e entidades da Administração PúbKca, inclusive 
Fimdaçoes insntuid^ ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou 
mdiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente processo licitatório;
24.11-  ̂ A documentóção apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitaçao e nao seia devolvida ao proponente;

omissos apKcar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal n“ 
8.666/93 e suas postenores alterações, bem como da Lei Federal n° 10.520/2002 e demais 
normativos legais pertinentes à matéria.
24.13- O  resultado deste Pregão sera publicado na forma da sua divulgação.
25.0 - DO  FORO

25.1- Fica eleito o foro da Gomarça de INDEPENDÊNOA/CE, Estado do Ceará, para
oirmur tocU e qualq^r controvérsia oriunda do presente edital, que nao possa ser resolvida
peia via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. r  &

INDEPENDÊNOA/CE, 09 DE DEZEMBRO DE 2020.

IC v  vnX v_.
J i íl ia n a  l o io l a  b a r r o s

p r e s i d e n t e  c p l
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ANEXO I -  ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO AGRIC SETAS CULT EDUC ESP ADM GAB INFRA M.
AMB. SAÚDE QTDE

TOTAL

VR.
UNT

(MÉDIA)

VR.
TOTAL
(MÉDIA)

1
Diário Oficial do 
Estado do Ceará- 
DOE

120 300 120 400 140 200 120 400 120 400 2320 130.59 302.968.80

2 Diário oficial da 
união • DOU

120 150 120 300 200 160 200 300 120 300 1970 108.19 213.134.30

1

3

Jornal de Grande 
Circulação 
Estadual-1 ” 
Caderno (Jornal 0  
Povo ou Jornal 
Diário do 
Nordeste)

140 200 140 400 160 300 160 400 140 400 2440 47,78 116.583,20
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

Local de Data

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA/CE  
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
INDEPENDÊNCIA/CE

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, referente ao 
PREGÃO PRESENQAL N° GM-PP010/20-SRP, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇCÇ DE PUBUCAÇÕES DE 
MATÉRIAS LEGAIS, EM JORNAL DE GRANDE aRCULAÇÃO ESTADUAL. DIÁRIO 
OFIQAL DO ESTADO E DIÁRIO OFIQAL DA UNIAO, DE INTERESSE DA 
PREFEITURA MUNiaPAL DE INDEPENDÊNOA/CE.
Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento 
do objeto desta licitação; que não possuímos nenhum fato inçeditivo para participação deste 
certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e condições previstas neste editaL

PROPONENTE:
CNPJ N°:
REPRESENTANTE DA EMPRESA:
CPF N “:
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Nome do Representante Legal 
0>Fn°
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PAÇO MUNICIPAL DEP. ALCEU VIEIRA 
COUTINHO 

PREFEITURA DE INDEPENDÊNCIA

ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO

MODELO N° 01 
(Juntar aos documentos requeridos para habilitação)

DECLARAÇÃO
(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins 
que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU 
de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7®, da Constituição Federal, não emprega menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em irabaUio a^um, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
Pelo que, por ser a eíçressao da verdade, firma a presente, sob as penas da LeL

Local e data

Nome do representante Legal 
CPFN°

MODELO N° 02 
(Juntar com os documentos apresentados para credenciamento)

DECLARAÇÃO
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), por intermédio de seu representante
legal o(a) Sr(a)______________________________ , portador(a) da Carteira de Identidade
n“....................... e do CPF n“ ...................... . DECLARA, para fins do disposto no inciso VII do
art. 4° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpre plena e r^orosamente os requisitos de 
Habilitação ex^idos pelo instrumento convocatório deste Pregão.

Local e data

Nome do representante Legal 
CPFN°
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MODELO N “ 03 
(Juntar com os documentos apresentados para credencíamento)

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICADO DO(A) PROPONENTE), DECXARA, para os devidos fins e 
sob as penas da Lei, que está inscrita na Receita Federal, na condição de (citar se: Micro Empresa- 
ME ou Empresa de Pequeno Poite-EPP).

Local e data

Nome do representante Legal 
GPFN°
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ANEXO rv  - MODELO DE PROCURAÇÃO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: Nome e qualificação.

OUTORGADO: Nome e qualificação.

PODERES: Plenos e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto à Prefeitura 
Municipal de INDEPENDÊNOA/CE, no processo de PREGÃO PRESENQAL N<̂  GM- 
PP010/20-SRP, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE PUBUCAÇÕES DE MATÉRIAS LEGAIS, EM JORNAL 
DE GRANDE ORCULAÇÃO ESTADUAL, DIÁRIO OFIQAL DO ESTADO E DIÁRIO 
OFIQAL DA UMÃO, DE INTERESSE DA PREFEITURA MUNIQPAL DE 
INDEPENDENQA/CE, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar no pregão os 
envelopes de habilitação e proposta de preços, assinar toda a documentação necessária, como 
também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame em nome da OUTORGANTE e tudo o mais que se fizer necessário ao fiei cumprimento 
deste mandato.

Local e data

Nome do representante Legal 
CPFN°

DBS.: No caso de procuração particular > reconhecer a firma do OLÍTORGANTE, em 
cartório.
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ANEXO V - M INUTA DA ATA D E REGISTRO D E PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ ______________
PROCESSO N° GM-PP010/20-SRP 
PREGÃO PRESENCIAL N“ GM-PP010/20-SRP 
VALIDADE: 01 (um) ano

................ dias do mes de................do ano de dois mil e ....... na sala da Gomissao
Permanente de Licitação da Prefeitura M i^ipal de INDEPENDÊNOA/CE, localizada na Rua 
do Cruzeiro, 244, Centro, INDEPENDÊNOA/CE, nos tennos do art. 15 da Lei Federal n ° 
8.666/93 e suas ^terações posteriores; Lei Federal n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e as demais 
normas l̂egais aplicaveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO PRESENQAL n.° GM-PP010/20-SRP, foram registrados os preços da(s) empresa(s), 
de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), observad^ as condiçÔes do edital que integra 
este instrumento de registro de preços e aquelas enunciadas nas cUusulas que se seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1- A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS LEGAIS, 
EM JORNAL DE GRANDE QRCULAÇAO ESTADUAL, DIÁRIO O nOAL DO ESTADO 
E DIARIO O n a A L  DA UNIÃO, DE INTERESSE DA PREFEITURA MUNIQPAL DE 
INDEPENDÊNQA/CE, processo de PREGÃO PRESENQAL n.° GM-PP010/20-SRP, que 
passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata, juntamente com as propostas das licitantes 
vencedoras, bem como com os mapas de apuração de lances ofertados e/ou verbais apresentados pelas licitantes.
CÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1- O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 01 (um) ano, contados a partir da data de sua assinatura.
2.2- A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obr^a a cumprir integralmente 
todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de 
quaisquer de suas cláusulas.
2.3- As quantidades previstas no Anexo I -  ESPEaFICAÇÃO DOS SERVIÇOS são estimarivas 
máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADMINISTRAÇÃO DA PRESENTE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS
3.1- 0  gerenciamento da presente Ata caberá aojOrdenador de Despesas da SECRETARIA DE 
SAÚDE da Prefeitura Municipal de INDEPENDÊNQA/CE, na forma que a lei estabelece.
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
4.1- A iya de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela SECRETARIA 
DE SAÚDE, na condição de óição gerenciador, pelos Oi^ãos Participantes e ainda por qualquer 
outro órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame Kcitatório, 
mediante previa consulta à SECRETARIA DE SAÚDE da Prefeitura Municipal de 
INDEPENDÊNQA/CE, desde que devidamente comprovada à vantagem.
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4J2- Os orgÊios e entidades que não paiticiparam do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso 
da de Registro de Preços deverão manifest^ o seu intercsse junto à SECRETARIA DE 
SAUDE da Prefeitura Municipal de INDEPENDÊNCIA/GE, que indicará as possíveis licitantes e respeaivos preços registrados.
4.3- Cabera a empresa adjudicataria beneficiária da Ata de Registro de Preços, observada as 
condições nela estabelecidas, optar ou não pela execução dos serviços, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
4.4- As aquisições adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por ór^ão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Contrato.
4.5- A existencia de preços registrados não obriga aos órgãos ou entidades Participantes, a adquirir 
o objeto licitado, sendo facukada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurado ao beneficiano do registro a preferencia de fornecimento em igualdade de condições.
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E ESPECIFICAÇÃO
5.L Os preços ofertados, especificações, quadro classificatório com preços propostos das licitantes, 
da empresa vencedora e das que se dispuserem a ter seus preços registrados ao preço da primeira 
colocada, empresa(s) e reprcsentante(s) legal(ais), encontram-se enunciados, em anexo, na presente Ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA SEXTA -  DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO
6.1- Os Serviços objeto do Contrato, deverão ser executados em conformidade com as condições e 
prazos estabelecidos no Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1- A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados e/ou serviços devidamente entregues, 
deverá ser apresentada à Secretaria Competente, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços.
7.2-Caso a fatura acima referida seja devidamente aprovada pela Secretaria Competente, o 
pagamento será efetivado em favor da CONTRATADA, no prazo de ate 30 (trinta) dias úteis, a contar da data da respectiva aprovação desta.
72.1- Para fins de p^amento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação.
7.3- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra cirrunstância que desaprove a liquidação da 
despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada provií^ncie as medidas saneadoras 
necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a Secretaria Contratante da Prefeitura 
Municipal de INDEPENDÊNQA/CE.
7.4- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais 
multas e/ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa
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CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1- Ficara impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
enqi^to^ perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitaçao perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:
a) Ensejar retardamento da realização do certame.
b) Cometer fraude fiscal.
c) Deixar de apresentar documento ex^do para participação no certame.
d) Apresentar documento ou declaração falsa.
e) Não mantiver a proposta de menor preço ofertado em qualquer fase do certame, 
í) Comportar-se de modo inidôneo.
g) Cometer fraude na prestação dos serviços, e
h) Descumprir prazos.
5.2- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de 
INDEPENDÊNCIA/CE e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descrcdenciada 
por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominaçÕes legais.
8.3- A contratada sujeitar-se-a, em caso de inadimplemento de suas obrigações, a advertências, 
suspensões e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adimnistração Pública, sem 
prejuízo das sanções legais na esfera cível e criminal, além de muitas estipuladas na forma a seguin
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de recusa da licitante em 
assinar a Contrato em 05 (cinco) dias corridos, contados da data de sua convocação.
b) Multa de 0,3% (tres décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na execução do 
objeto dessa licitação, sobre o valor global do Contrato.
c) Multa de 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de: 
c.l) Atraso, superior a trinta dias na execução do objeto dessa licitação.
C.2) Desistência de executar o objeto dessa licitação.
8.4- As mukas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplicadas de modo cumulativo.
8.5- O valor da multa ^licada será deduzido pela Secretaria Contratante, por ocasião do 
pagamento, momento em que a unidade responsável pelo mesmo comunicará à CONTRATADA
8.6 - As suspensões referentes aos direitos de licitar e contratar com a Administração Pública serão 
aplicadas à CONTRATADA peio prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos em que a inadimplencia acarretar prejuízos para a Administração.
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® contratar com a Prefeituta Municipal de INDEPENDENQA/CE sera aplicada à CONTRATADA que der causa, por duas vezes, à suspensão prevista no item anterior.
8.8- As sanções previstas no item 8.7 poderão ser aplicadas à GONTEIATADA que;
a) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação.
b) Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos praticados.
8.9- A inexecução total ou p ^ ia l do Ccmtrato, inclusive a sua transferência total ou parcial a outra 
Empresa, sem previo assentimento do Oiçao/Entidade, enseja sua rescisão com as consequentes penalidades previstas legalmente e contratualmente.
8.10- Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante será submetida a processo 
administrativo para apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da citação, da ampla 
defesa e do contraditório, assegurados pela Qjnstituição Federal de 1.988.
CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL
9.1- A inexecução parcial ou total do Contrato daná ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1- A Ata de Registro de Preços poderá sofrer akerações obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores akeraçÕes.
10.2- O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens reg^trados, cabendo à SECEIETARIA DE 
SAUpE ̂  da Prefeitura Municipal de INDEPENDENOA/CE promover as necessárias negociações junto às licitantes.
10.3- Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao 
preço praticado no mercado, a SECRETARIA DE SAÚDE da Prefeitura Municipal de 
INDEPENDENOA/CE convocará a licitante visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado.
10.4- Frustrada a negociação, a licitante será liberada do compromisso assumido e a SECRETARIA 
DE SATJDE da Prefeitura Municipal de INDEPENDÊNOA/CE convocará as demais licitantes visando igual oportunidade de negociação.
10.5- Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e a licitante nâo puder 
cumprir o compromisso, deverá apresentar à SECRETARIA DE SATJDE da Prefeitura Municipal 
de INDEPENDENQA/CE requerimento com as cíevidas justificativas e comprovações acerca do assunto.
10.6- A SECRETARIA DE SAÚDE da Prefeitura Municipal de INDEPENDÊNQA/CE, após 
analise do requerimento, poderá liberar a licitante do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, caso confirmada a veracidade justificativas e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fomecimento.
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10.7- Ocomendo a liberação da licitante conforme o item acima, a SECRETARIA DE SAÚDF rk
Prefemira Mumcip^ de INDEPENDENQA/CE convocará as demais licitantes visando igual oportunidade de negociaçao.

negociações, a SECRETARIA DE SAÚDE da Prefeitum Municipal 
de IN D E P E r^E N aV C E  procedera com a revogação da Contrato, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1- A SEO^TARIA DE SAÚDE da Prefeitura Municipal de INDEPENDÊNOA/CE poderá cancelar o registro de preços, sem prejuízo das sanções cabíveis:
11.1.1- Quando a Licitante:
a) Nao mantiver, ou deixar de comprovar que mantem as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital;
b) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas;
c) I^incidir em fahas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de Registro de Preços;
cÇ R^cusar-se à revisão de preços proposta pela SECRETARIA DE SAÚIDE da Prefeitura 
Municipal de INDEPENDÊNCIA/CE, com o intuito de adequá-los aos praticados no mercado;
e) Demonstrar, con^rovadamente, a impossibilidade de atender às solicitações de fornecimento em 
razão dos preços registrados, pela indisponibilidade do bem no mercado, ou, ainda, em decorrência de caso fortuito ou força maior.
11.1.2- Quando a SECRETARIA DE SAÚDE da Prefeitura Municipal de INDEPENDENOA/CE:
a) Verificar que os preços praticados no mercado são mais vantajosos no que se refere ao subitem 10.4 acima.
b) Entender, motivadamente, conveniente e oportimo por razões de interesse público;
c) Constatar fato impeditivo à manutenção dos preços registrados.

A licitante podera solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução cb ajustado, decorrentes de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO
12.1- A execução da Ata de Registro de Preços será objeto de acompanhamento, fiscalização e 
avaliação por intermédio da SECRETARIA DE SAÚDE da Prefeitura Municipal de INDEPENDÊNQA/CE.
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12.2- A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse da SECRETARIA 
DE SAÚDE da Prefeitura Municipal de INDEPENDÊNQA/GE.
12.3- Quaisquer ex^ências de fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços deverão 
ser prontamente atendidas pelo licitante, sem qualquer ônus para a SECRETARIA DE SAÚDE da Prefeitura Municipal de INDEPENDÊNQA/CE.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO
12.1- Durante o prazo de validade do registro de preços, as empresas detentoras poderão ser 
convidadas a finnar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste Edital e nas determinações contidas na legislação pertinente.
12.2- Aplica-se às contratações de fornecimento decorrentes de registro de preços o disposto no 
Capitulo III da Lei Fedeial a °  8.666/93, com suas respectivas alterações posteriores, no que couber.
13.3- Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado e/ou não firmar a 
contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação com as demais 
licitantes, convocadas pela orcíem crescente de suas classificações, até que uma delas demonstre 
interesse, ^sde que nas mesmas condições propostas pela primeira colocada e atendidas as especificações e prazos exigidos neste Edital.
13̂ .4- A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á ainda pelas normas fixadas pelo 
Cód^o de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14-1" Fica eleito o foro da Comarca de INDEPENDÊNCIA/CE, Estado do Ceará, para dirimir 
toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que após lido, 
conferido e achado conforme, vai assinado pelas partes.

INDEPENDÊNQA/CE, de^______ de 20 .

Antonio Edi Vieira Coutinho Nome do Representante Legal
Secretário de Saúde Nome da Empresa

ÓRGÃO GERENCIADOR LICITANTE

TESTEMUNHAS:
1.
Nome:
CPF:
2.
Nome:
CPF:
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°

Este documento é parte integrante ^  Ata de Registro de Preços n ° ____________ , celebrada
entre o município óe INDEPENDÊNQA/CE, através da Secretaria de Saúde e a(s) empresa(s) 
abaixo indicadas, cujos preços estao a seguir registrados, demonstrado nas planilhas seguintes, 
conforme resultado extraído dos mapas de lances ofertados no Pregão Presencúl n° GM- 
PP010/20-SRP.
EMPRESA 
ENDEREÇO 
CNPJ N°
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ANEXO VI - MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO N®.
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNidPIO DE INDEPENDÊNQA,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE .................,
COM A EMPRESA ..........................................
PARA O FIM QUE A SEGUR SE DECLARA;

O Munic^io de Independência, pessoa jurídica de direito público interno, com sede no(a) Rua do
Quzeiro, 244, Centro, Independencia/CE, através da Secretaria de ............... , inscrito (a) no
CNPJ/MF sob o n° ................. neste ato representado pelo(a) Ordenador(a), Sr(a).
................................ . doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa
...................................... . com endereço na Rua.................................. N ° ...... , bairro..............
em ................... , Estado do ................... inscrita no CNPJ sob o n° ...............................
representada p o r .................................................. . CPF n ° .......................... . ao fim assinado,
doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Pregão Presencial n°
.................. Processo n ° ...................... em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n°
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520/02, de 17 
de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir 
ajustadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1-Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial, em conformidade com a Lei Federal 

8.666/93 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, devidamente
homologado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas acima rcferido(a).
CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1-0_presente contrato tem por objetoé _____________________________________ .
CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR
3.1-A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(j^ pela execução do objeto deste contrato
o valor global de I ^ _____________ {________________), conforme planilha em anexo.
CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4.1-A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obr^ações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nŝ  
8.666/93 e suas akerações posteriores;
4.2-Fiscaíizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e 
impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento do objeto;
4.3-Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a exectição do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que extern providências corretivas;
4.4-Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente.
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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5.1- Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no 
Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame, podendo ser prorrogado nos 
termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações;
5.2-Manter durante ioda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação;
5.3-Providenciar a imediata correçao das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos 
envolvidos na execução do objeto contratual;
5.4-Utilizar profissionais devidamente treinados na execução do objeto contratual
5.5-Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pek CONTRATANTE;
5.6-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
Contratante;
5.7-Executar fielmente os serviços contratados, atendendo aos prazos legais estabelecidos pelos 
ói^ãos de controle, responsabilizando-se pela sua qualidade, exatidão e segurança diligenciando no 
sentido de que os trabalhos sejam conduzidos segundo a melhor técnica aplicável e dentro dos 
parâmetros legais ex^veis;
5.8-Responder, pectmiariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
5.9-Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente;
5.10-Disponibilizar serviço de e-mail de forma a facilitar e otimizar o envio de matérias 
institucionais a serem publicadas nos veículos de publicações contratados, bem como enviar todas 
as matérias publicadas por o mesmo e-maiL
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO
6.1-0 contrato terá o prazo de vigência a contar da data de sua assinatura a té ......................,
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.
CLAÚSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1-A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados e/ou serviços devidamente entregues, 
deverá ser apresentada à Secretaria Competente, para fins de conferência e atestação da execução 
dos serviços.
7.2-Caso a fatura aciim referida seja devidamente aprovada pela Secretaria Competente, o 
pagamento será efetivado em favor da CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a 
contar da data da respectiva aprovação desta.
CLAÚSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS
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8.1-As despesas decorrentes da contratação correrão por conta das dotações orçamentarias:
ELEMENTO DE DESPESAS:
SUB ELEMENTO DE DESPESAS:
CLAÚSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
9.1-Os preços sao firmes e irreajustáveis;
CLAÚSULA DÉCIMA -  DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
10.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1“, art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas 
aherações posteriores.
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES
11.1-0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, nao mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais.
112-A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a piévia defesa:
I-Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.® 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos:
a)descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b)outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao cumprimento do objeto à Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II-Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM, a ser preenchido 
de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercfcio, por dia de atraso na entrega 
do objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, ^licada cm 
dobro na reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que 
se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III-Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Independência, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
IV-Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
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a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
11.3-No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampia 
defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias corridos para as sanções previstas nos incisos I, II e 
III do item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
11.4-0 valor da muka aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Mimicipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for p^o, ou depositado, 
será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
11.5-As sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.2 supra, poderão ser aplicadas às 
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem nao possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 
de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos.
11.6-As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.2 supra poderão ser aplicadas 
jimtamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa previa do interessado no 
rcspectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias corridos.
11.7-A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 02 (dois) dias uteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa 
de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, 
por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
11.8-As sanções previstas no item 11.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este 
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1-A rescisão contratual poderá sen
a)Deierminada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos
I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
b)Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 
Administração;
12.2-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que 
haja culpa da CONTílATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido;
12.3-A rescisão contratual de que trata o inciso74 I do art. 78 acarreta as consequências previstas no 
art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS
13.1-DecIaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, 
do acordo entre elas celebrado;
13.2-Obr^ação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO
14.1-Fica eleito o foro da Comarca de Independência, para conhecimento das questões relacionadas 
com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos.
E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes 
assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Independência/ CE,..... de.......................de.........

(Nome do Secretária) Representante da Empresa
Secretária d e ..........  Nome da Empresa
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1.
Nome:
CPF:
2.
Nome:
CPF:
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